
MINISTERIO DA EDUCA AO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO.A AZONAS 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

RESOLIJcAO No 026120191  DEli DE qUTUBRODE 2019 

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL IDa AMAZONAS E PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE A)MINISTRAcAO, no usode suas .atdbuic64s estatutárias; 

CONSIDERANDO.o teor do Processo n° 
	

i:OONSiD; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.° ii 
	

de 12de janeiro de 2005; 

CONSIDERANDO as diretrizes 
	

Decreto 11.0 
55  de 29 deljunho de 

2006; 

CONSIDERANDO as adequaçOes Jt 	4ueles disposiUvos, no :Programa de 
Avaliaçäo de Dese-npenho, pane intégranté desta Resoluçao Ahèxo I); 

025: 1201.3:, em 15/10/2013, quedispOe 

iversidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a aprovacao da Resoluç 

sobre o Programa de Avaliaçäo de Desempenho no arnbito 

CONSIDERANDO a necessidade de aped 

.Avaliaçao de Desempenho para aplicação na .Liniversidade 

CONSIDERANDO a debisãd pIen&ia do 
sessao do dia 17th oUtubro de 2019, 

a operacionalizaçaa do Programa de 

I do :Amazonas; 

de Admiittràçao,. exarda na 

RE S 0 LV F.: 

Art. i  Aprovar o Programa de Avaflacao 
	

Deserttpenho dos :servidOres Técnico- 
administrativos em Educaçao e seus anexas I, II e III. 

Art. 20  Esta Resoluçao entra em vibr 
	

de sua àprOvaçao..revogaàs as 
disposiçOes em oontrario. 
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ANEXO I 
PROORAMA DE Mi LIAçAO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES TECNICO- 

ADMINISTRATIVOS EM EDUcAçAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS. 

TITULO I 
DAS DISPOSIcOES PRELIMINARES 

CAPITULO I 
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS 

Art. i..° 0 Programa de Avaliaçao de Desempenho - PrAD, tern por finatidade identificar e 
avaflar odesempenho .doletivo e indMdUal dos Servidores Técnico-Administrativos em Educaçao - TAE 
e opupan$s de cargo de gestão, .8 partir dos pararnetros sdgiintes: 

cQndiçOes de trabaiho do avaliado; 

Il — programas de:capacitação e ä&eiQoamento ofertados pela UFAM; 

ill 	metas: do setor estabelecidas previamente, pactuadas entre o gestor e a equipe de 
trabalho,coni vista acs:objetivos institudionais; 

IV —desstpenho profissional do avaflado no àrnbito de sua Iotaão; 

V - resiltados .alcançados na realizaçao das atividades ealizadas em relação as metas 
p?OOta 

Art. 2.0  0 PrAD é uma 'ferramenta de gestão .de pessoas, cujo objetivo geral é proporcionar, 
aos servidores, diretrizes a serern observadas quando da elaboraqão e implementaçao da Politica de 
Desenvo!virnehto Institucional da UFAM. 

All. 3,9  São objetivos especificos dO PrAD: 

- fornecer elernentos para construçao de indicadores pam subsidiar o planejamento 
strSgico .da UFAM; 

II- identificar entraves interpesoais organizacionais, ambientais, dentre outros, que estejam 
ou venharn .dificultar o desempenho do servidor no ãmbito pesoaI e institucional; 

III 	deseñvoiver, no servidor, o senso de rSponsabilidade em relação aos resultados 
alcafn9ados ná reaIizaao da& atividadés reahzadas em relaçao as nieas ProPosta\/t' 
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IV - subdiar 0 PIano do Desenvolvimento dos S'ervdores, fornecendo para os gestores 
informaçaes sobre a necessidade institucional de pessoa j e de pbliticas capàzes do melhorar a 
capacidade, o desi3rnponho e a saüde ocupacional dos avalladios; 

V - aferir c mérito do servidor tecnico-administrativo 	a progressão funcional; 

VI - promover o diagnóstico da satisfaçao do 	ern relaçao aos serviços prestados pela 
UFAM; 

VII - asseçiurar os aspectos pedagogicos da 

CAPITULO II 
DOS PRINCIPIOS E DOS 

Art. 49 0 PrAD so assenta nos seguintes prihcipios: 

I - Universalidade: todos os TAE's e ocupantes 
indistintarnente, respeitadas as especificidades do cada urn; 

II - DescEntralizaçâo: o PrAD serâ realizado de fc 
Instituiçao, observadas:as particularidades do cada setor; 

III - Tranuparéncia: a Cornissao responsàvol p 
métodos o procecirnentos que serão utilizados na aval 
cartilha do orientaçäo e publicidade das atividades; 

IV - Periodicidade: o processo de avaliaçao 
toda a instltuição; 

Art. 59 Paa os efeitos do PrAD, aphoarn-se os 

I - Desenvolvimento: processo continuado 
capacidades e habilidades dos servidores a firn do aprirf 
dos objetivos institucionais; 

II - Capacitaçao: processo permanente de. 
aperfeiçoamento e qualificaçao corn o proposito de contribuir 
institucionais, por rieio do desenvolvimento do competéncias 

III - Ape'rfeiçoamento: Processo do aprend 
aprendizagern, quE atualiza, aprofunda conhecirnentos e c 

cargos do .gestão seräo avaliados, 

desceritralizadä, S cada órgao da 

-AD promover,b ampla divvlgaçàp dos 
inclusive corn caiendário de visitas, 

sernestralmerite, em  data fia, para 

cOflteits. 

visa arnpliar as conhecimentos, as 
desempenho funcional no cumprimento 

dizagern, gue utiliza :açÔes do 
o desenvolvirnento de competéncias 

baseado em açÔes S •ensino-
a formaçâo prfisskriaIdosido;1 
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corn o objetivo detômá-lo apto a desenvolver as atividades instituckrnais, tendo em vista as inovaçOès 
toncituai thetodologicas e tecnologicas; 

IV - Quatificação: processo de aprendizageth baseado em açOes de educação formal, par 
meio do qual 0 servidor adqufte conhecimentos e habilidades, tendo em vista a planejarnento 
institucional e 0 desenvolvimento do servidor na catreira; 

V - Desempenho: execuçao do atividades e curnprimento do metas previamente pactuadas 
entre o servidor e a instituiçao, para alcançarem Os objetivos institucinais; 

VI - Avaliaçao de Desempenho: instrumento gerencial que permite ao gestor mensurar as 
resultados obtidos polo servidor ou pela equipe de trabalho, em nlação aos objetivos e finafidades 
previamente pactuados, considerando a padrão de qualidade do atendirnento do usuário, corn a 
fhalidàde do subsidirg politica do desenvolvimento institucional e do servidor. 

VII - Forca de Trabaiho: conjunto de pessoas que desenvolvem atividades técnico-
:adrninistrafivas e de gestão, independentemente do vinculo institucional; 

VIII - Equipe de Trabalho: conjunto da força de trabalho atividades afins e complementares; 

IX— Ocupante de Carreira: servidor efetivo que ocupa cargo no PIano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educaçao; 

-. Processo de Trabalho: conjunto de açUes sequénciais que Orqanizam as atividades e 
utilizQäo dos rneios para cumprimento dos objetivos e finalidade inslitucionais; 

Xl - Autoavaliaçao: avaliaçâo realizada polo prôprio seruidor levando em conideraçäo o 
potencial de trabalho e a estrutura do setor; 

XII - Avaliaçao pela Chefia: avaliaçäo realizada polo CheYe imediato do Servidor a partir da 
observac:ao do comportamento e desenvolvimento profissionàl, levando em consideração o ambiente 
de trabalho, a motivaçäo e a qualificaçao individual; 

XIII :Avaliaçao pela Equipe do Trabalho: processo de avaliaçao bilateral via o qual cada 
membro da.equipe avalia e e avaliado pelos demais e pela Chefla imediata; 

XIV - Avaliaçao pelos Usuários: avaliaçâo realizada pelos usuários dos serviços prestados 
pela UFAM, seja no ãmbito interno, seja no externo; 

XV - DataBase: data do efetivo exercicio das atividades do servidor junto a UFAM. 

XVI - Educaçao formal: as oferecidas pelos sistemas formais de ensino, por meio de 	[ 
instituiçOes püblicas e privadas, nos diferentes niveis da educaçao brasileira bàsica e superior; 	

j! 
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XVII - Diriensionamento: processo de identificaçao e analise quantitativa e qualitativa da 
força de trabaiho .recessàriarao cumprimento dos objetivos irstitucionais, considerando as inovaçOes 
tecnolOgicas e a modernização dos processos de trabaiho no frbito da UFAM; 

XVIII - Alocação de Cargos: processo de distribuihao de cargos baseado em critérios de 
dirnensionamento objetivos expressos na matriz, visando o deenvoIvimento institcionaI; 

XIX - Mat-iz de alocaçao de cargos: conjunto deVariaveis  quantitati'ias, que, por meio de 
formula matemâtica, traduz a distribuição ideal de cargos tecn(co-administrativo na UFAM. 

TITULO [I 
DA METODOLOGIA 

CAPITULOI 
DOS SUJEITOS DA AVALPAçAO 

Art. 6.0  0 PrAD abrange todos os Servidores TecnicoAdministrativos em Educaçaoocupantes 
de cargos de gesto e usuàrios - Internos e Extemos. 	- 

I 	 L 

Paragrafo nico. 0 periodo de avaliação ocorr&á semestralmente, considerando-se o 
intersticio de cada servidor para fins de efetivaçao da progresão par mérito, 

CAPITULOlI 
DA ESTRUTURA E DA PERIODICIDADE 

DAAVALIAcA0 

Art, 7.0  A estrutura  do PrAD leva em consideraçao osFfatores seguintes: 

I - a DimEnsäo Individual: observacao' do desempénho e atitudes do servidor na realizaçao 
das tarefas funcionais ou gerenciais, de acordo corn as metaspactuadas; 

II - a Dirnensao Institucional: observaçao dos esuItados alcançados pelo servidor em 
relaçäa aos objetivos enietas propostas pete UFAM, fortalecijiiento do trabalho em equipe e satisfaçao 
do usuârio. 

Art. 80 - A avaliaçap acantecerá semestralmente, $m data fixa, para todos os servidores da 
instituiça, 
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§ 1.00 servidor que ocupar cargo do gestao serâ avaliado a partir do ingresso no cargo. 

§ 2.° As avaliaçOes ficarao registradas e arquivadas na Coordenaçao do Acompanhamento da 
Carreira/DDP, corn vistas a emissão do resultado final. 

§ 3.0  0 resultado final obtido pela Coordenaçao do Acompanhamento da Carreira/DDP serâ 
encaminhado para a Comissao Pemianente do Avaliaçao. 

Art. 9.0  A notiflcaçao da Avaliaçao do Desempenho serâ diiulgada institucionalmenté 2 (dais) 
moses antes de cada avaliaçao. 

Art. 10. 0 Formulârio de Avaliaçao serâ disponibilizado para preenchimento do Avaliado e 
Avaliadores, por 45 (quarenta e cinco) dies, somente durante o periolo de avaflaçao. 	- 

Art. 11. Os Formulàrios da Autoavaliaçao, Avaliação pelEt Chefia Imediata, Avaliação pela 
Equipe-de Trabalho, Avaliaçao do gestor e Avaliação polo usuádo.sero disponibilizados via online no 
Portal doTecnico. 

CAPITULO Ill 
DOS INSTRUMENTOS DE AvALIAçA0 

Art. 12. 0 PrAD conta corn 4 (quatro) Instrumentos de Avaliaçao: 

Autoavaliação, que corresponde ao porcentual de 15% (qiinze por cento) do total; 

II - Avaliaçao pela Chefla lmediata, que corresponde a 25% vinte e cinco por cento) do total; 

III - Avaliaçao pela Equipe de Trabalho, que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do 
total; 

IV - Avaliaçao pelo Usuàrio, que corresponde a 35%(trinta e cinco por cento) do total. 

Art. 13. Os Formulârios da Autoavaliaçao, Avaliaçao i5ela Chefia Imediata e Avaliaçao pela 
equipede Trabalho serão compástos do dez fatores objetivos e trés perguntas subjetivas. 

§ 1.0 Os fatores objetivos do Formulário que avaliam os ser'idores Técnico-administrativos em 
educäção são as constantes da tabela abaixo: 

Fatores Peso 
Dedicaçao e Cmpromisso 4 
lniciativa 3 

Ij 
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3. Criatividade 4 
4. Qualidade de tiabaiho 4 
5. Relacionamento Interpessoal . 	3 
6. Assiduidade 3 
7. Pontualidade 3 
8. Responsabilidade 4 
9. Capacidade Técnica 3 
1Otaçâo II 	1 

§ 2.11  Os fEaores objetivos do formulàrio que avalia o servidores em cargo de gestäo $ão as 
sao as constantes ia tabela abaixo: 

Fatores Peso 
1.Liderança 4 
2.Gestaoparticipativa 4 
3.Tomadadedecisoes 4 
4. 	Orientaçao 	para 

resultados 	_ I  

4 

5.Vis5osistemica 3 
6. 	Compartilhamento 	de 

inforhiaçOes 	e 
conhecimento  

4 

7.Capacidadet6cnica 3 
8. 	Administração 	de 

conflitos  
3 

9.Assiduidade 3 

Art. 14. A Avaliaçao peio usuãrio è reahzada par ama1  tragem, via formulario prOç*io 

§ 1.1  A ape racionalizaçao da avaliacaopeio usuário $ ré detaihada em Instwção Normativa. 

§ 10  0 forrnuiãrio da Avaliaçao pelo usuãrio é comp sto de quatro fatpres objeUvos, conforme 
tabela abaixo: 

Fatores Peso 
1 _Atendimento :4 1 
2.QualidadedoTrabaiho 1 
3_Inforniaç6es 	 11 1 - 
4.Resultadosdoatendimento .11 
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CAPITULO IV 
DOS CALCULOSDAAVALIAcAO 

Art. 15. Para obtençao da pontuaçao referente a Autoavaliaçäo, a Avaliaçäo pela equipe de 
Trabaiho e a avahaçao pela Chefia mediata, a Coordenaçao de Acmpanhamento da Carreira - CAC 
utiliztha atabela seguinte: 

Fator PesodoFator 	- Nota(Xi) PesotNota 
Dedicaçãoe 4 1 1 4*X1  compromisso 

Iniciativa 3 ,K2 3*)( 

Criatividade 4 (3 4'X3 

Qualidadenotrabaiho •  4 (4 4*X4 

Relacionamento 	-/ 
(5 -  - 	 3% interpessoal  

Assiduidade 3 X6 3*X 

Pontualidade 3 X7 3*X 

Resporisabilidade 4 	• 

Capacidade 3 3*xg  
Tecnica 

AdaptaçUo 1 Xio 1*X10 

Mediadáavaliaçao c4*xi)+(a*x2)+(4*x4+(4%)+(3%)+(3*xe)+(s*xi)+(4*xe)+(3*X9)+(1 *x1o ))132 

Paragrafo Unico - 0 uso da Tabela importarâ nas segu]nte- cautelas: 

I - Os valorés de Xi poderao variar no intervalo eslabelecido para coriceito eritre Fe 5; 

II - A media de cada.AvaHaçao è a media aritmetica ponderada pelo peso dos fatores. 

-Art. 16. Para avaliaçao pelo usuário, a media serâ obtida através da tabela seguinte: 
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Fator Peso do Fator Nota Peso * Nota 

Atendin'ento 1 Xi 1*Xi  

Quatidacle do trabalho 1 X2  

Informa;oes 1 X3 1X3 

Resultado do atendimento 1 X4 1X4 

[viSta de aval iação {(1 *xi). (1*X2)+(1 *x3)+(1 *X4 )}/4 

Paragrafo Unico —0 uso da tabela impodarà nas seintes cautelas:. 

- Os valores de Xi poderao variar no infervalo estabIecido para conceito entre 1 e 5; 

H - Nos formulários disponiveis nos setores, o fabr ao qual nãa for atribuida nota será 
desconsiderado no cãlôulo da media; 

I 

ItI— A media da Avaliaçao é a media aritmética ponde ada pelo peso do&fatores; 

iv - A mEdia geral da avaliaçao feita pelos usuàri s será a media aritmética do todas as 
avaliaçOes. 

Art. 17. Para obtenço da .pontuaçao da avaliaçäo Jos servidorS ocupantes de cargos de 
gestão, a CAC utilizará a Tabela seguinte: 

Fator  Peso do Fator  Nota 	- Peso*Nota  

Liderança 4 X1 4tXi 

Gestao participativa 4 	- X2 4*X2  

Tomada de debisoes 4 X3 4*X3  

Orientaçao para 	- 4 4*X4 
resultados 

Visao sistémica 3 X5 3*X5  

Compartilhamento de  
informaçoes e . 	3 X6 3*x6  
conhecimento 
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Cornpeténcia tecnica 	 3 	 X7 	 3*X7 

Administraçao de 	 3 	 • 	
I 	

3*X 
conflitos  

Assiduidade 	 3 	 Xg 	 3*Xg 

Media da ava$iaçâo 

Paragrafo ünico —0 uso da Tabela imporlará nas seguintes cautelas: 

I - Os valores de Xi pderao variar no intervalo estabelecido para conceito, entre 1 e 5; 
II - A media da Avaliação é a media aritméfica ponderada pelo peso.dos fatores. 

Art. 18. A media resultante de cada etapa de avaliação ;erâ calculada através da Tabela 
seguinte: 

AvaIiaçUes Peso da avaliaçao 
• 

Media da 	—} 
Avaliâ_ 

Peso*Media  da 
avaliacão 	- 

Autoavaliação 15 Xi  15*X1  

Avaliacäo.pela chefia 25 X2 	• 25*X2  

Avaiiação pela equipe de 25 
trabaiho  

X3 25tX3 

Avaliaçâo pelo usuário 35 X4 35tX4 

- Media da etapa Metapa = {(15*Xi)+(25*Xz)+(25*X4+(35*X4)}1100 

Paragrafo (Jnico: 0 uso da Tabela importarâ nas seguintes autelas: 

(-0 valor de Xi ?orresponde a media recebida em cada avahaçao; 

II - Metapa é a media de cada etapa resultante da media aritmética ponderada pelo peso das 
avaliaçoes; 

III —0 valor obtido para a media de cada etapa està compreEndido entré Os valores de 1 e 5; 

Art. 19. Não havendo avaliaçäo pelo usuário e/ou equipe de trabalho, a media resultante de 
cada etapa de avaliaçäo .serã calculada pela media ponderada das aialiaçOes feitas,1 
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Art. 20,A Dontuação final do servidor será a media E ritmética &mples obtida entre as médias 
das avaIiçOes que houver durante o intersticio de cada servidbr 

Art. 21.0 servidor receberá a progressão, conforme t bela abaixo: 

Pontuaçao R4ra 

X1 	 Promovido se PONTUAQAO tINAL  for igual ou maior que X 

I —0 valor de X corresponderâ, ao valor encontrado a 3 (trés). 

Art. 22. A riédia minima para aprovação na Avaliaçac de Desempenho 63 (trés), 

Parâgrafo Unico —0 servidor TAE aprovado na avaVção de desempenho fará jus a 
progressão funcion al, 

TITULO III 
DA COMISSAO PER 

DEAvAUAçA0DEDESEM 

CAPITIJLO I 

Art. 23. A Comissao Permanerfle de Avaliaçao de 
Reitor para urn mardato de 4 (quatro) anos, vedada a reoc 

Art. 24. A CPrAD será composta por 10 (dez) servid 
estáveis e em efelivo exercicio no âmbito da UFAM e 
seguinte composiço: 

I - dois senndores do Departamento de Deser 
H - urn senidor da sede, indicado pelo Reitor; 

- OPrAD - serâ nomeada pelo 

Técnico-administrativos em Educação, 
respectivos suplèntes, obedecendo a 

de Pessoas - DDP/UFAM; 

Ill - dois servidores Tecnico-adrninistrativos emi Educaçao indicados pelas entidades 
representativas dos servidores Tècnico-adrninistrativos em ducacao da UFAM, sendo urn indicado 
pelo SINTESAM e urn iridibadb pela ASSU , I 
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IV - urn servidor de cada campi do interior, totalizando cinco servidores; 

V - urn servidor indicado pela aS, dentre seus membros. 

Parágrafo ünico. 0 presidente e o vico-presidente do CPrAD serão escolhidos entre seus 
pares e nomeados pelo Reitor 

Art, 25. Os membros da CPrAD sornente poderao ser substiluidos antes do término do 
mandato nas coridiçOes seguintes: 

Lavi*Ir'FI 

H - por proposição e aprovaçao pela maioria dos membros, 

III - por proposição da Presidéncia, quando deixar do participar injustificadamente do duas ou 
rnais reuniOes consecutivas. 

§1.0 A substituiçao por proposiçâo dos membros; e/ou da Presidéncia serádecidida em reunião 
especialmente convocada para este fim, garantido o contraditOrio e a ampla defesa. 

§2.° A decisao da CPrAD será encaminhada para apreciaçao da Reiloña, corn vistas a 
hornologaçao ou reforrna, vedado recurso por qualquer das partes 

CAPITULO H 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 26. A CPrAD se reuniré ordinariamente 01 (urn) vez a) més a, extraordinariamente, por 
convocaçáo do Presidente, sempre que houver matéria de interesse a ser discutido. 

Art. 27. A Administraçao Superior disponibiflzará par'a a CPrAD apoio técnico, administrativo, 
espaço fisico e demais recursos necessârios a execuçäo de suas aUvidades, born corno assegurarà a 
parUcipaçao do seus membros em palestras, encontros, conferéncas e outros eventos quo tenham 
perfinéncia corn os trabaihos da Cornissäo. 

Art. 28, A CPrAD terá acesso aos documentos necessârios para a Consecuçao do sua 
finalidade: 

Parágrafo (Jnico - Caso necessário, a CPRAD poderá soIicar consultorias a fim do fornecer 
informaçoes de cunho técnico para subsidiar as estudos realizados acerca das avahaçOes do 
desernpenho. ,(  
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Art. 29. Todos Os membros da CPrAD deverao se 
da confidenciaIida1e, corn vistas ao resguardo do sigilo 
atividade comissional. 

CAPftULO iii 
DAS CON1PETEN( 

Art. 30. Para a consecuçao de sua finalidade, 

- Acompanhar continuarnente os processos de 
adequaçao frente cts inovaçOes do processo de gestäo de 

II - Identficar situaçOes que necessitem de a' 
RelatOrios mensais das AvaliaçOes enviados pela CAC/DOP; 

III - Apresentar propostas pedagogicas ao DDP 
atividades; 

IV - Recetier, analisar e emitir parecer sobre 
I 	 Avahaço, no prazc  improrrogável de 30 (trinta) dias; 

V - Organizar e divulgar amplamente o Cronograrna de 

VI - Aprimorar e operacionalizar o "Manual de 
Desernpenho" para ser entregue a cada membro da CFrAQ, 

VII - Aprimorar e operacionalizar de forma didâtica 
Avaliaçao de Deserpenho" a ser disponibilizada para toda a c 

Art. 31. Compete ao Departarnento de Recursos 

I - Coorderar, executar e acornpanhar o processo de 

II - Propor e realizar o aperfeiçoamento do processo de 

III - Prornover ro aperfeiçoarnento do processo 
Comunidade Universitaria ou pela CPrAD; 

IV - Propor novas diretrizes para o processo de 
obtidos na avaliaçao de desempenh 

N AS 

Drometer formalmente corn a clàusula 
informaçbes redèbidas no âmbito da 

CPrAD: 

corrigindo faihas e promovendo a 

quando detectado nos 

vistas a melhoria dos serviços e 

dos Servidores que discordarem da 

s do Programa de Avaliaçäo de 
da investidura na comissão; 

a "Cartilha do Programa de 
univer[târia. 

no ámbito da UFAM; 

quando necessârio; 

avaliaçâo, quando solicitado pela 

de pessoas1  a partir dos resultados 
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V - Encaminhar a proposta de diretrizes para a Reitoria, para a Comissao interna do 
Supervisao e para a CPrAD; 

VI - Elaborar a Portaria de Progressão por Menlo Profissional dos servidores que alcançararn 
resultado positivo. 

Art. 32. Compete a Coordenação de Acompanhamento da Carreira: 

I - Receber e processar o resultado de cada etapa da avaliaçao, corn vistas a obtençao da 
pontuaço final; 	- 

II - Encaminhar para a CPrAD ate o 15° (decimo quintdi dia do rnêssubsequente ao da 
avaliaçao, o RelatOrio Mensal do Avaliaçáo; 

III - Assessorar a CPrAD, quando for soIicitado 

Art. 33. Compete as Chefias Imediatas: 

- I - Estabelecer, juntarnente corn a equipe de trabalho, o Piano do Metas; 

II— Indicar a Equipe de Trabaiho que ira avaliar o servidor; 

III - Encaminhar ao servidor em efetivo exerciclo das atividades a notificaçao de Avaliaçao 
expedida polo DOP; 

IV - Cornunicar ao servidor legaimente afastado das atividades a noticia de que será avaliado,. 
confornie a Notificaçao do Avaliaçao expedida pelo DOP; 

V - Acornpanhar o qesempenho diário do servidor; 

Realizar a avaliação individual de cada chefia do servidor; 

VII - Encaminhar para o servidor a notificação dos reultados expedida polo DDP; 

VIII - Cumprir os prazos estabelecidos para realizaçao das evaliag6es, 

Art. 34. Compete aos Avaliadores: 

I 	Cumprir os prazos estabelecidos para a rea!ização das avaliaçOes; 

II - Acompanhar o processo do avaliaçao em todas as etaas, observando cada instrurnento 
avaiialivo...,&p( 
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Art. 35. C) deseumprimento injustificado do dever funcional de avaflar por qualquer dos 
,Avaliadores implicra na apuraçao da responsabilidade, confo me preconiza a Lei 8.112/1990, no Titulo 
V— Art. 143a 182. 

Art. 36. Compete ao avaliado promover sua autoaval4qk no prazo legal: 

Parágrafo (mica - 0 servidor que, .por motivo justificado perder 0 prazo legal da avaiaçäo 
poderâ requerer a Reitoria a liberaçao do sistema para que p$sa realizar a Autpavaliacao, 

T1TULQ.IV 
DO PROCESSO DEAVAL ACAO 

CAPITULO I 
DAS FASES DO PRC 

Art. 37.0 processo de Avaliaçaode Desempenho é c fflposto de t?êsfases.distinias: 

I - 	dos objetivos a metas ihstftucionais a ser rn alsnçadospelQidor.; 

II - Implementacao do processo de avaliaçao; 

III - Anâlise dos resultados obtidos na avaliaçáo Visàido a cohtinuä meihoria do desempenho 
do Servidor avaliado. 	 I 

Paragrafo (mica: A deflniçao dos objetivos a metas eve ocorrr S 30 dias, ap6soihicio.th 
efetivo exercicio do servidor, 

CAPITULOII 
DO INTERSTICIO 

Art. 38. Intersticib eo periodo de 18 (dezoito) mesas: a efetivo exetciclo de atMdades do 
Servidorjunto a UFAM. 

Art. 39. A contagem do intersticio sara interrompida dirante as áüsencias seguintes: 

- Faltas nto justificadas; 

11 - Suspenao disciplinar; 
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III - CUmprimento de pena privativa de liberdade que impeça a exerciclo das funçOes 
pertinentes ao.cargo; 

iv.— Licença para acompanhar o cOnjuge ou companheiro, som Onus; 

- Licflça para prestar assisténcia a familiar enfermo, quardo nao remunerada; 

VI - Licença para tratar de interesse particular; 

VII - Licença para praticar atividade poiltica, quando nao reriiunerada; 

VIII— Licença iricentivada; 

IX -. Qualquer outro afastamento ou Iicença nao remunerada que seja considerada corno 
priodo.deflaO exerciblo efetivo. 

§ 10  - As auséncias do servidor apuradas durante a pelodo de avaliaçao imphcaraa na 
alteração dadata da progressão. 

§2°  - A suspensâo disciplinar e o cumprimento de pena samente seräo motivos de interrupçOo 
da •co.rtagem quando se tratar, .respectivamente, de processo transitado em julgado no ãmbito 
administrativo e no âmbito juthclal. 

Art. 40. Os servidores cedidos para outros entes, em sistcma de cooperaçäo tOcnica ou de 
lotaçao prOvisória,seräo avaIiadoseIo programa da UFAM. 

Art, 41. Os servidores licenciados para cursar pOs-graduacäo no pals ou no exterior, seräo 
avaliados pelo Orientador do curso que estiverem frequentando. 

Paragrafo Unico. No caso previsto no capt deste artigc, a formulàrio de avaliaçäo sara 
enviadopara'a instituiçao onde estiver sendo realizado a curso. 

Art. 42. 0 servidor cedido ou removido sara avaliado pelo chafe lmediato e Equipe de 
Trabalho pndé tiver sido Jotado por mais tempo, em cada etapa de avaliaçao. 

Parágrafo Unico - Em caso de mudança de chefia e equipe de trabalho, a servidor sara 
avaliado pdr cluern  conviveu mais tempo durante cada etapa de avaliaçao. 

Art. 43. 0 servidor de licença médiba, devidamente comprovada, somente serâ avaliado se o 
periodo de  atividade for igual ou superior a 3 (trés) meses, ininterruptos ou näo, em cada etapa de 
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§ t° Não ocorrendo avaliaçao em urna das etapas, 
houver avaliaçao. 

§ 2.0  Nao havendo avaliaçao em nenhuma das 
autoniátca. 

Art. 44. SE a avaliaçao do servidor não ocorrerna 
mediata ou da Equipe de Trabalho, nao haverá prejuizo em 

CAPITULO III 
DOS FATORES AVAL 

Art. 45. Os fatores considerados para Avaliaçao de 
pela Chefia lmedia:a e pela Equipe de Trabalho) SO os seguh 

- Dedica;ao e Compromisso: Capacidade do ser 
trabalho corn compromisso, responsabilidade e participação, 
que estiver lotado, de desenvolver uma visäo global da in 
metes de trabalho e missão institucional; 

II - Iniciativa: Capacidade de visualizer situaçOes e 
para o aperfeiçoamento do serviço, contribuindo espontanea 

III - Criac:ividade: Capacidade de crier ideias 
trabalhos, demonsirando senso critico e interesse pela pro 

IV - Qualiade de trabalho socialmente refi 
corn planejarnento e organ izaçäo, aplicando os conhec 
as metes estabelec:idas, tendo em vista a satisfaçao do 

V - Relacionamento Interpessoal: Capacidade 
colegas, de tratar Eta pessoas corn habilidade, contribuindo 

VI - Assiduidade: Frequenciä e permanência no 

VII - Pontualidade: Capacidade pare cumprir os 

VIII - Responsabilidade: Capacidade de cumpdr as 
das próprias atitudos e decisoes; 

IX - Capacidade Técnica: Capacidade de dorninio 
processos de trabalho inerentes ao 

repetida a note da etapa em que 

o servidor terá sue progressão 

prevista :pbr culpa exclusiva de Chefla 
ao a data da progrësso. 

(Autoavaliacao, Avaliaçab 

r de dedicar-se ao desenvolvimento do 
interagir nasatividades da unidade em 
çao, cbnsolidanS a cumprimento das 

prontarnente,apresentando sugestOes 
te pare a consecuçäo dos objetivos; 

ras pare a .desenvolvimento dos 
donhecimeritb; 

a: Capacidade pra realizar o trabalho 
na execuçao das ;atividades, cumphndo 

saber atnir e respitar a opiniAo dos 
a auséncia de-atritosihterpesso?is; 

de trabalho; 

de trabalhos préestabelecidps; 

assumindo as consequèndias 

mOIodos e técnicäs pertinentes aos 
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X - Adaptação: Capacidade de se adaptar as mudanças de rnetodos  processos, ferramentas 
e eqUipamehtos. 

Au. 46. Os iatores:considerados para .Avaliaçao de Desempenho dos ocupantes de cargos de 
gestao(Autoavaiiaçao Avaliácào pela Chefia Imediata e peia Equipe de Trabalbo) São 05 seguintes: 

I.— Administraçao de Conflitos: Capacidade de buscar 0 corsenso nas situaçOes pessoais e 
prcflssionais:divq gentes  e/ou chrna de .tensOes quando interesses, vaibres, crenças, conhecirneritos e 
aspiraq6es distintals se. apresentarem; 

I - Visäo sistêrnioa: Capacidade de identificar as reiaçoes poilticas e sociais intra e 
interbrgariicitThSis :de compreender a rode de relaçOes inseridas nas atividades, os elos que a 
cornpOern a os inter-relacionamentos, om vistas a obtençao de resiltados finaiiscos agregadores de 
valoresjuntoàtomunidade académica e .usuârios; 

Ill - OriehtaçaO para resultados: Capacidade de elaborar pianos quo garantam o aicance dos 
objetivosestratégicos, akando-os a urna visão de future, de anáhse (os riscos e das oportunidades que 
possarntrazerimpacto para o aicancedos objetivos; 

IV - CompattiIhamerito de informaçoes a de conhecifliento: Capacidade de disseminar 
conheoimentos, iriformaçoes, práticas e contribuiçOes para a constituição da cuitura de 
compartilhamento, de cooperaçao e de administraçao descentrahzads; 

-. LideraAca: •Capacidade de decisão cOlere, de realizar açôes efetivas na sOlução dos 
oottfhtoedeinertivar a träbalho cm equipe, de fornia a favOrecer a cooperaçao, a responsabilidade a 
0 cornpromiso na soluçao dosconflitos; 

Vi - Capacidade Técnica: Capacidade de dominio dos métodos e tOcnicas pertinentes aos 
:processos de trabaiho inerehtes ao cargo, bern corno para gehr, execUtar, quahficar, otimizar e 
acompanhar Os processos de trabaiho, através dos instrumeuitos institucionais necessãrios; 

Vfl -. lomada de decisao: Capacidade de identificar os problemas, analisar as causas 
apontar soiUOes .a paulir da anélise das consequências de forma a escoiher as aiternativas mais 
:diJadas para aquele contexto; 

Viii. - Assiduidade: Frequencia no setor de trabaiho e em demais atividades de relaçao 
institutional; 

IX - Gestâo participativa: Capacidade de administrar o s?rViçO, assegurando qua todos os 
agentes envolvidos participem dernocraticamente do processo decisorio, partilhando méritos e 

resPQnsahiliøades5A/ 
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Art. 47. OE fatores considerados para a Avaliaçao pelcj Usuârio: 

I - Atendirnento: Atendimento ao usuario prirnado 

II - Qualidade do Trabaiho: capacidade de 
eficiência, corn vistas a satisfaçao do usuário; 

Ill - lnforrnaçoes: Informacäes prestadas de fbrrna 

IV - Resultado do Atendimento: capacidade de 
satisfaçao do clienle. 

Art. 48. Alérn dos fatores prO-deterrninados, no torn 
éspaço reservado para sugestOes, ao qual no serà atribuida  

respeito, atençaoe cordialidade. 

as atividades corn organizacão, e 

e objetiva. 

a questäb, de forma a garantir a 

de .Avaliação pelo Usuàrio, .haverá 
ma pontuacãb. 

CAPITULO IV 
DO RESULTADO F 

Art. 49. 0 resultado do PrAD deverá, ao final: 

estratégico, visarido o desenvolvimento I - Fornecor indicadores que subsidiem o 
dos servidores da.IJFAM; 

II - Propiciar condiçoes favoraveis a meihoria dos 

Ill - Identficar e avaliar o desempenha coletivo 
condiçOes de trabalho; 

IV - Subsijiar a elaboraçäo dos Programas de 
dirnensionamento das necessidades institucionais e de r 

V - Aferir a merito para progressao. 

Art. 50. Sorá assegurado o direito a progressäo ao 
(trés). 

Art. 51. 0 servidor considerado aprovado receberá 
que completar o iiitersticio, ressalvados Os casos de inter 
desta Resoluçao. 

de trabalho; 

individual do servidor, consideradas as 

taçäb e Aperfeiçoamento, bern como o 
de saüde ocupacional; 

que obtiver .pOntuação. final > a 3 

efeitos financefrosa partir da data em 
?° da contagem previstos no art. 39 
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CAPITIJLO V 
DOS RECURSOS 

Alt 52. O servdor que no concordar corn o resultado final da avaliação, poderá opor 
Recurso, observando o prazo e ipstâncias seguintes: 

1—Para a CPrAD: no prazo decadencial de 10 (dez) dias, ccntados da ciência do resultado da 
avaliacao: 

II— Para o CONSAD: no prazo decadehcial de 10 (déz) dias, contados da ciência do resultado 
negativodo récursb interØosto junto a CPrAD; 

III - Rn o CONSUNI: no prazo decadenclal de 10 (dez) dias, contaclos da ciéncia do 
resultadonegativodo recurso ihterotojUntb ao CONSAD. 

Paragrafo Unico. 0 CONSUNI e a instância recursal final. 

Art, 53 Ao recebero Recurso do Servidor, a CPrADseguirá D procedirnento seguinte: 

I.— 0bërvarà atet pestividade corn vistas ao deferimenlo iriioial, ounão; 

It - Solicitará ao DDP oprocesso avaliativo do recorrente, paa anâlise; 

III - PrOtnovera :Umä audiêndia prévia de concitiaçäo, corn vstas ao diálogo corn o recorrente, 
epdridO afOitiatornbfbi éfetuadaa.avahação petos instrurnentos aialiativos; 

IV— Frustrada a conciliaçao, instaurará o processo, podendo arnealhar todos Os melos legais 
de prova, inclusive 'testernunhal; 

V —Encertadã . instruçäo, proclarnarà o resultado, para ciènia do recorrente. 

Art..54i 0 CONSAD e CONSUNI examinarão os recursos, ;onforrne preSto nos respectivos 
regularnentos. 
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TTULO V 
DAS DISPOSIçOES FINAlS E 

CAPITULO t 
DA IMPLANTAcAO 

Art, 55. 0 FrAD serâ implantado pela Comisso de 
prorrogâveis PCI flEIS 6 (seis) meses contados da data de 

o no.razO de 12 (doze) meses, 
da aproväçao desta alteraçao. 

Art, 56. A mplantaçao se dara de forma sirnultanea o abrangera todos Os órgãos da UFAM, 
indistintamente. 

Art. 57. A Reitoria deverá prornover a atnpla pubhci ade do PrAD inclusive corn reunOes 
setorias, se necessário. 

CAPITLJLO II 
DOS ANEXOS, OMISSOES E INICIO 

Art. 58. Sao partes indissociáveis deste PIogIarna o 
quais deverao ser distribuldos para as interessados,quando da 

Art. 59. OE casos omissos serao resolvidos pela F 
PROGESP, de acordo corn as ditarnes da Lei n.° 11.091/2005 e 

Art. 60. Esle Programa de avaliaçao entrará em 
Resoluçao pertinento. 

Vic EN1A. 

de Iristftiçôes e a Cartilha, os 

a de :Geso de Pessoas - 
h.°  5825i2006, 

180 dias a partir da pubhcaçao da 


